SENADO FEDERAL

PARECER
N2 900, DE 2012

Da COMISSAC DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o
Aviso n® 76, de 2011 (Aviso n® 01515, de 8 de
setembro de 2011, na origem), do Tribunal de Contas
da Unido (TCU), que encaminha cépia do Acérdao n°
2261, de 2011-TCU-Plendrio, bem como dos
respectivos Relatério e Voto que o fundamentam,
referente a auditoria realizada com o objetivo de
analisar a governanga das agéncias reguladoras federais
de infraestrutura (TC 012.693/2009-9).

RELATOR: Senador JOSE PIMENTEL
RELATOR “AD HOC™; Senador JOAO DURVAL

Trata-se do atendimento, pelo Tribunal de Contas da Unido (TCU),
do disposto no Requerimento n® 156, de 2009, de iniciativa do Deputado Silvio
Torres, entdo presidente da Comiss@o de Fiscalizagdo Financeira ¢ Controle da
Cdmara dos Deputados, por meio do qual foi pleiteada auditoria destinada a
aferir “a governanga das agéncias reguladoras de infraestrutura no Brasil de
forma a identificar eventuais riscos e falhas estruturais, que possam
comprometer o alcance dos objetivos da regulagfio estatal, e propor solugdes de
natureza operacional e legislativa para fortalecer o modelo regulatério atual”.

De natureza operacional, a auditoria teve por objeto de anilise as
seguintes agéncias reguladoras federais: Agéncia Nacional de Energia Elétrica
(ANEEL);, Agéncia Nacional de Petroleo, (Gas Natural e Biocombustiveis
(ANP); Agéncia Nacional de Telecomunicacdes (ANATEL); Agéncia Nacional
de Transportcs Terrestres (ANTT); Agéncia Nacional de Transportes
Aquavidrios (ANTAQ); Agéncia Nacional de Aviagdo Civil (ANAC); e Agéncia
Nacional de Aguas (ANA).



Nos termos do citado relatério e para o escopo da auditoria
efetivada, a expressdo “governanca regulatéria” envolve “as regras e as praticas
que regem o processo regulatério, a sistematica de interagdo entre os atores
envolvidos e o desenho institucional no qual estdo inseridas as agéncias, bem
como 0s meios ¢ instrumenios ulilizados pelos reguladores em prol de uma
regulacdo eficiente, transparente e legitima”. Ainda nesse sentido, “o termo
engloba outros atores, como os ministérios vinculados, os conselhos
formuladores de politicas setoriais e outros entes cuja atuagdo tem impacto na
configura¢do do ambiente regulatério nacional”.

Foram enfocados alguns dos aspectos considerados inerentes a uma
adequada governanga regulatdria, quais sejam: a autonomia das agéncias para
exercerem suas prerrogativas; a clara definicdo de responsabilidades e de
ohjetivos; a estabilidade das regras; a transparéncia de todo o processo
regulatério, seus principios e suas abordagens; os recursos financeiros € o capital
humano adequados; a prevaléncia de processo decisério consistente, que evite
arbitrariedades; a participagdo e o controle social; a prestagdo de contas; o
acesso aos meios e instrumentos regulatorios apropriados para a tomada de
decisdes; a ndo discriminacéo e a coeréncia das decisges tomadas.

Lm sintese, o objetivo da auditoria foi o dc avaliar a governanga
regulatoria nas seguintes dimensfes principais: (i) competéncias regulatérias;
(ii) autonomia; e (iii) mecanismos de controle, de gestfio de riscos e de avaliago
de impacto regulatério.

A profunda ¢ detalhada andlise empreendida pelos érgdos técnicos
do TCU, ao lidar com a circunstincia de que as agéncias apresentam, entre
outras particularidades, “diferentes formas de organizagdo institucional, de
relacionamento com os stakeholders [partes interessadas], de aplicacdo de
processos de controle social, de transparéncia do processo decisério e de
divulgagdo de suas agdes”, atribui tal heterogeneidade a “auséncia de uma lei
geral que normatize, uniformemente, questdes inerentes & governanca
regulatéria”, embora se reconhega que “as peculiaridades e as especificidades de
cada ente regulador e, em especial, de cada setor regulado, também influenciam
e moldam a inser¢do das agéncias na atividade regulatoria™.
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A esse respei crva O proprio
relatério do TCU, tramita na Camara dos Deputados o Projeto de Lei n°® 3.337,
de 2004, de iniciativa do Poder Executivo, que “dispde sobre a gestdo, a
organizagdo e o controle social das Agéncias Reguladoras, acresce e altera
dispositivos das Leis n° 9.472, de 16 de julho de 1997, n° 9.478, de 6 de agosto

de 1997, n°® 9.782, de 26 de janeiro de 1999, n°® 9.961, de 28 de janeiro de 2000y



n° 9.984, de 17 de julho de 2000, n® 9.986, de 18 de julho de 2000, e n° 10.233,
de 5 de junho de 2001, da Medida Proviséria n° 2.228-1, de 6 de setembro de
2001, e da outras providéncias”.

Sdo as seguintes as conclusdes do mencionado relatério de
auditoria:

I - Competéncias Regulatdrias

Quanto as distribui¢es das competéncias regulatorias, ndo ha
lacunas ou sobreposigbes significativas nos setores regulados. Ao se
comparar os diversos setores de infraestrutura, observou-se que, exce¢do
feita ag setor elétrico, as diferentes legislagBes distribuem as
competéncias regulatérias entre conselhos, munistérios e agéncias
reguladoras de uma forma homogénea, caracterizada pela atribuigio ao
poder concedente, representado pelos conselhos e ministérios, da
prerrogativa de definigfo de diretrizes estratégicas e de planejamento de
longo prazo, deixando para as agéneias o poder de outorga, contratagéo,
normatizacdo ¢ fiscalizagao. A defimigdo do modelo institucional que
atribui poderes de outorga ao poder concedente ou as agéncias
reguladoras é fruto de uma escolha politico/legislativa e deve levar em
conta as vantagens e desvantagens de cada modelo, tendo em mente a
realidade de cada setor.

A analise de deliberagdes dos conselhos setoriais revelou que
alguns destes ndo estdo sendo habeis, em termos gerais, de fornecer
diretrizes estratégicas que orientem 0§ entes reguladores e delimitem
objetivos de longo prazo a serem atingidos, prejudicando a avaliagdo
objetiva da atividade finalistica dos reguladores setoriais. Assim, sugere-
s¢ determinar & Casa Civil que tome providéncias no sentido de
operacionalizar os Conselhos Setoriais de infraestrutura, de modo que
eles sejam capazes de, efetivamente, fornecer diretrizes estratégicas que
orientem as agé€ncias e delimitar objetivos ¢ metas de longo prazo a
serem atingidas.

11 - Autonumia
IL.i - Autonomia deciséria

Estao previstos critérios formais para a indicag@o ¢ a nomeagdo dos
dirigentes das agéncias reguladoras na Lei n® 9.986/2000, que trata da
gestdo dos recursos humanos dessas entidades. Todavia, tais critérios sio
subjetivos, em dissondncia com o carter técnico do cargo que esses
dirigentes ocupam. Ante a questdo, entende-se que a criagdo de critérios
minimos, técnicos e objetivos, para a indicagdo e a nomeaciio dos
dirigentes das agéncias na Lei n® 9.9836/2000 e, se necessério, o
estabelecimento de critérios especificos nas leis instituidoras de cada
Agéncia, consoante as especificidades do setor regulado, diminuiria as
possibilidades de eventuais ingeréncias e nomeagdes sem a qualificagio



técnica suficiente para a diregdo dessas entidades, além de garantir a
transparéncia necessaria para a melhoria da governanga regularoria.

Todas as agéncias prevéem em sua legislagdo especifica (lei ou
regulamento) um perjodo de quarentena para seus dirigentes. Porém, o
periodo ¢ considerado curto para os moldes internacionais (minimo de 1
ano - OCDE). Nesse sentido, entende-se que o periodo de quarentena
deve ser de no minimo 1 ano, tendo por pardmetro as melhores praticas
internacionais, poils mitigaria 08 riscos de captura dos dirigentes dos
Grgéos reguladores federais por empresas dos setores regulados.

Quiros cargos de alto escalio das agéncias, como os
superintendentes, apesar de ndo terem, formalmente, voz ativa nas
decisBes colegiadas, tém acesso a uma grande quantidade de informagdes
muito sensiveis acerca do funcionamento do setor. Além disso, muitas
vezes os superintendentes sdo responsaveis pela elaboragdo dos pareceres
técnicos que suhsidiam decistes dos 6rgfos colegiados. Assim, sugere-se
recomendar & Casa Civil que verifique a possibilidade de aplicagdo da
quarentena aos superintendentes das agéncias.

A mecondugio ¢ permitida nas agéncias reguladoras de
infraestrutura em destaque e entende-se que a vedagdo do instituto da
recondugiio mitigaria o risco eventual de que os dirigentes das agéncias
tomem decisBes injustificadas, visando somente a recondugdo ao cargo.
A eventual extingdio da possibilidade de recondugdo deve vir
acompanhada de uma discussdo e de uma reavaliagio acerca da
adequagio ¢ a compatibilidade do periodo de mandato dos dirigentes
para a obtengdo de resultados efetivos em uma gestgo.

O pardgrafo unico do art. 9° da Lei n® 9.986/2000 dispde quanto a
possibilidade de as agéncias preverem outras condigdes, além das
dispostas no caput do mesmo artigo, para a perda do mandato de seus
dirigentes (rendncia, condena¢do judicial transitada em julgado ou de
processo administrativo disciplinar). Ante o exposto, entende-se que seria
benéfico 4 governanga regulatoria que seja taxativo o rol de hipéteses de
perda de mandato de dirigentes dos entes reguladores, impossibilitando
uma eventual exoneragdo imotivada.

A excegio do regimento da Anatel, nio estio previstos, de forma
clara, nos regulamentos das agéncias reguladoras, 0s critérios para a
substituigdo dos conselheiros e dos diretores em seus impedimentos ou
afastamentos regulamentares ou ainda no periodo de vacdncia que
anteceder a nomeagio de novo conselheiro ou. diretor. Com o intuito de
evitar a perda de quérum deliberativo ¢ a consequente debilidade de
capacidade deciséria das agéncias sugere-se determinar & ANA, ANP,
Ancel, ANTT, Antaq e Anac que disciplinem, de forma clara em seus
regulamentos, a forma de substituigio dos conselheiros e diretores em
seus impedimentos ou afastamentos regulamentares ou ainda no periodo
de vacincia que anteceder a nomeacgfio de novo conselheiro ou diretor,
nos termos do art. 10° da Lei n° 9.986/2000. Ainda quanto 4 questio,
entende-se que garantiria maior estabilidade a continuidade dos trabalhos



das agéncias a normatizagdo legal de prazos para a indicagfo, a sabatina e
a nomeag¢io de dirigentes das agéncias reguladoras.

11. ii - Autonomia financeira

A despeito da previsdo legal de que as agéncias sfo autarquias
gspeciais, dotadas de autonomia finapceira, ndo foram detectados
mecanismos formais que garantam uma maior estabilidade dos recursos
orcamentarios a elas destinados, ¢ nem um tratamento diferenciado
relativamente a outras unidades orgamentarias.

O contingenciamento or¢amentario tem o conddo de dificultar o
planejamento € a propria execucdo das atividades das agéncias, com
possiveis repercussdes negativas de grande impacto para os setores
regulados e a sociedade em geral. O impacto gerado por suas atividades
regulatdrias tende a ser relativamente maior que os respectivos montantes
de seus orgamentos, visto que regulam setores que envolvem expressivas
mobilizagBes de capital e intimamente associados ao desenvolvimento do
pais.

Ante o  exposto, entende-se gue a criagio de
mecanismos/instrumentos formais que propiciem uma maior estabilidade
& uma maior previsibilidade na descentralizagdo de recursos para as
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regulatéria. Ademais, a caracterizagdo das agéncias em Orglos setoriais,
desvinculando seus orgamentos dos respectivos ministérios vinculados,
dotaria tais entes de maior autonomia.

IIT - Mecanismos de Controle
IILi - Accountability

A despeito da utilizagiio de indicadores para acompanhamento do
PPA e o desenvolvimento de indicadores de desempenho especificos por
algumas agéncias, além da utilizagie de outras formas de avaliagio de
desempenho, via de regra, as agéncias reguladoras e os respectivos
ministérios  vinculadores ainda nd3o dispdem de metodologias
sisternatizadas ¢ instituidas formalmente para avaliar o desempenho
finalistico dos entes reguladores.

A insuficiéncia de pardmefros que permitam uma avaliagio
objetiva da atividade finaiistica das agéncias reguladoras reflete na
prestacdo de contas destas entidades, que, a par da evolugdo percebida
nos ultimos anos, ainda ndo ¢ capaz de avaliar objetivamente, emtoda a
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Apesar da insuficiéncia de pardmetros objetivos para a avaliagdo
em destaque, o processo de prestacfio de contas tem evoluido. O Projeto
Contas do TCU tem tentado adaptar as prestagdes de contas as
especificidades de cada entidade auditada e, nesse sentido, avaliar a
aderéncia do rcgulador as suas fungdes institucionals ¢ aos marcos
regulatérios. Este ¢ um processo que tem merecido a atengfio da Corte de
Contas Federal, que busca continuamente aperfeigoar o enfoque do
controle sobre suas unidades jurisdicionadas. Ademais, a atuagdo do



Tribunal de Contas da Unifo no controle da atividade finalistica das
agéncias ndo estd adstrita ao julgamento das contas dos reguladores. Este
julgamento e as demais formas dc fiscalizagio sfo controles
complementares e que propiciam elevados beneficios 3 sociedade.

[1L.ii - Transparéncia

E bastante heterogéneo o grau de transparéncia do processo
decisério das agéncias, sendo verificados diversos graus de maturidade.
Essa diversidade gera, em alguns entes, um nivel de transparéncia
insuficiente, prejudicando o acompanhamento de suas agdes. Nesse
sentido, sugere-se recomendar s agéncias reguladoras o estabelecimento
de requisitos minimos de transparéncia do processo decisério, tendo por
pardmetro os procedimentos adotados pela Aneel. O estabelecimento de
tais requisites facilitaria ¢ incentivaria 0 acompanhamento € o controle
social da atividade finalistica dos entes reguladores, melhorando a
governanga regulatéria.

A despeito de alguns reguladores possuirem setores dedicados ao
assessoramento de comunicagdo, ainda ndo hd uma politica especifica e
formal para divulga¢do dos principais atos/decisdes regulatdrias ¢ seus
irpactos, sendo tal divulgagdo baseada em a¢des incipientes ¢ reativas.
Sugere-se recomendar 3s agéncias a estruturacio de politicas voltadas &
ampla divulgagio de suvas agBes, mormente aquelas de maior apelo ¢
impacto social, com foco e linguagem adequados. A estruturagio de tais
politicas tende a fomentar uma maior participagdo da sociedade na
atividade regulatdria, além de permitir um maior esclarecimento ao
publico da importincia dos entes reguladores e do impacto que as
decisdes destes podem ter em suas vidas cotidianas. Para tanto, €
necesséria a disponibilizagio de recursos humanos e financeiros
adequados e suficientes, além da efetiva estrutura¢io de uma politica
formal voltada para melhor divulgagdo das agBes das agéncias.

[11.1i - Controle Social

Apesar de implementados e aplicados pelas agéncias, denotou-se
uma baixa participagio da sociedade nos processos de controle social.
Considerando que uma regulagéio eficiente pressuple o conhiecimento,
pelo regulador, de todos os interesses envolvidos, a baixa participago de
parcela consideravel dos usudrios nos processos de controle social pode
prejudicar a consecugdo dos fins esperados pela atividade regulatéria.
Ante o exposto e tendo em vista a razodvel quantidade de instrumentos
de controle social ja4 aplicados pelas agéncias, entende-se gue uma
politica de capacitagio dos usuirios (ov de suas instincias
representativas) promoveria um malior grau de participagio efetiva de
consideravel parcela da sociedade na atividade regulatéria.

Constatou-se a inexisténcia de tratamento uniforme e de
padronizagio minima dos processos de audiéncia/consulta pitblicas pelas
agéncias. Entende-se que, respeitadas as particularidades inerentes aos
diversos entes reguladores, as audiéncias/consulta piblicas ganhariam
maior cficiéncia ¢ representatividade mediante padronizagdo mminima dos



institutos entre as agéncias, notadamente quanto aos documentos que
devem ser disponibilizados antes ¢ ap6s a audiéncia ou consulta publica,
bem como o prazo méximo que elas deveriam possuir para disponibilizar
essas informagdes aos interessados. Nesse sentido, sugere-se determinar
d¢ agéncias que definam, normativamente, prazos razodvels para
disponibilizagio dos relatérios de analise das contribuigdes recebidas em
audiéncias/consultas piblicas.

O papel das ouvidorias ¢ muito heterogéneo entre as agéncias. Em
alguns casos, denota, inclusive, a auséncia de uma fungdo de avaliagio da
atuaglio do ente. Nesse sentido, entende-se que a institucionalizagio nas
agéncias de um modelo de ouvidoria nos termos a seguir listados
permitird um incremento na efetividade desse instrumento de controle
social:

(i) insergdio da ouvidoria no organograma da Agéncia no mesmo
nivel da dirctoria colcgiada, contudo sem quaisquer vinculos de
subordinagio;

(i) mandatos legalmente expressos para avaliar a gestio da
Agéncia;
(iii) padronizagio minima do teor dos relatorios/produtos que as

ouvidorias devem, obrigatoriamente, emitir e os instrumentos que
garantam sua eficiente divulgagdo a sociedade;

(iv) igual duragdo dos mandatos dos ouvidores em todas as
agéncias;

(v) garantia de acesso irrestritc a informagSes. Nesse caso, €
prudente aplicar ao ouvidor o instituto da quarentena.

Considerando o modelo de ouvidoria anteriormente descrito, deve-
se também reavaliar as condigBes de indicagdo e de nomeagio que se
aplicariam ao ouvidor, com o fito de se preservar a necessaria autonomia
das agéncias frente a influéncias indevidas.

IV - Mecanismos de Gestio de Riscos e de Avaliagio de
Impacto Regulatério

Ainda n3o ha processo de gerenciamento de riscos formalmente
institucionalizado nas agéncias reguladoras de infraestrutura.
Observaram-se, contudo, experiéncias pontuajs de anilise e de
identificagdo de riscos em setores isolados da ANA, da Aneel e da Anac.

A auditoria interna da Aneel, da ANP, da ANTT e da Anatel estdo
vinculadas hierarquicamente ao Diretor-Presidente (ou Diretor-Geral) da
respectiva Agéncia € nfio 4 diretoria Colegiada, em contraposi¢io ao
previsto nas boas préticas de auditoria e s normas regulamentares. Ante
0 exposto, sugere-se recomendar 4 Aneel, 8 ANP, 3 ANTT e 4 Anatel que
vinculem hicrarquicamente suas unidades de auditoria interna
diretamente aos respectivos érgdos colegiados.

A Analise de Impacto Regulatério - AIR ainda ndo estd
formalmente institucionalizada no contexto regulatorio brasileiro. Estio



sendo desenvolvidas metodologias, conduzidas, principalmente, pelo
Programa de Fortalecimento da Capacidade Institucional para Gestdo em
Regulagdo - PRO-REG, para a adaptacio da AIR 2 realidade das
agéncias reguladoras de infraestrutura brasileiras.

Assim, diante das razdes expostas pelo Relator da matéria, Ministro
José Jorge, os ministros-membros do TCU, reunidos em Sesséio do Plenério de
24 de agosto-de 2011, acordaram em:

1. Determinar a Agéncia Nacional de Aguas, & Agéncia Nacional
do Petrdleo, Gds Natural e Biocombustiveis, 8 Agéncia Nacional de
Energia Elétriva, 3 Agéncia Nacional de Transportes Terrestres, a
Agéncia Nacional de Transportes Aquavidrios e & Agéncia Nacional de
Aviagdo Civil que, nos termos do art. 10 da Lei n° 9.986/2000,
disciplinem em seus regulamentos a forma de substituicdo dos
consetheiros e dos diretores em seus impedimentos ou afastamentos
regulamentares ou ainda no perindo de vacincia que anteceder
nomeacdo de novo conselheiro ou diretor, encaminhando a este Tribunal
de Contas, em até 120 (cento e vinte) dias, o modelo proposto;

2. Recomendar & Agéncia Nacional de Aguas, & Agéncia Nacional
do Petréleo, Gas Natural e Biocombustiveis, 3 Agéncia Nacional de
Energia Elétrica, 2 Agéncia Nacional de Transportes Terrestres, a
Agéncia Nacional de Transportes Aquaviarios, a Agéncia Nacional de
Aviagdo Civil ¢ & Apéncia Nacional de TelecomunicagSes que
estabelecam em norma prazos razoédveis para disponibilizagdc dos
relatérios de andlise das contribuiges recebidas em audiéncias/consultas
piblicas, encaminhando a este Tribunal de Contas, em até 120 (cento e
vinte) dias, o modelo proposto;

3. Recomendar 4 Agéncia Nacional de Energia Elétrica, 4 Agéncia
Nacional do Petroleo, Gas Natural e Biocombustiveis, 4 Agéncia
Nacional de Transportes Terrestres e a Agéncia Nacional de
Telecomunicagdes que vinculem hierarquicamente suas unidades de
auditoria interna aos respectivos érgéos colegiados;

4. Recomendar 4 Agéncia Nacional de Aguas, & Agéncia Nacional
do Petréleo, Gas Natural e Biocombustiveis, 4 Agéncia Nacional de
Transportes Terrestres, & Agéncia Nacional de Transportes Aquavidrios,
a4 Agéncia Nacional de Aviagde Civil e & Agéncia Nacional de
TelecomunicagBes que estabelegam requisitos minimos de transparéncia
de seus processos decisérios, tendo por parmetro os procedimentos
adotados pela Aneel;

5. Recomendar 4 Agéncia Nacional de Aguas, 4 Agéncia Nacional
do Petrdleo, Gas Natural e Biocombustiveis, @ Agéncia Nacional de
Energia Elétrica, a Agéncia Nacional de Transportes Terrestres, a
Agéncia Nacional de Transportes Aquaviarios, a Agéncia Nacional de



Aviagio Civil e 3 Agéncia Nacional de Telecomunicagdes que estruturem
pohtlcas voltadas a ampla dlvulgagao de suas agdes, mormente aquelas

6. Recomendar & Casa Civil que:

6.1. adote providéncias no sentido de operacionalizar os Conselhos
Setoriais de Infraestrutura, de modo que eles sejam capazes de,
efetivamente, fornecer diretrizes estratégicas que orientem as Agéncias e
de delimitar objetivos ¢ metas de longo prazo a serem atingidas;

6.2. adote providéncias no sentido de promover o incremento das
receitas proprias das agéncias reguladoras deficitarias e, no caso da Aneel
¢ Anatel, superavitirias, realize analises acerca dos valores das taxas de
fiscalizagdo praticadas e das sancdes impostas, de modo a que as taxas de
fiscaliza¢do sejam diminuidas para nfio onerar em demasia aqueles que
pagam para ser fiscalizados, mantendo-se o carater punitivo das sangdes
impostas no cxercicio das suas atividades regulatérias;

6.3. no dmbito de suas competéncias, avalie a competéncia e
oportunidade de implementar as hoas praticas a seguir indicadas,
constantes do item 9.8;

6.4. promova estudos com vistas a fixar prazos para a indicagdo de
nomes pelo Executivo Federal, tanto na hipdtese de vacéncias
previsiveis, quando deve ser delimitado um prazo de modo que a
indicagiio se dé com a antecedéncia necessaria para que nfio haja solugéo
de continuidade na autonomia deciséria das agéncias, quanto nas
indicagBes decorrentes de vacéncias imprevisiveis;

7. Recomendar ao Senado Federal que estude a viabilidade de se
adotar rotina mais rigorosa na avaliagdo dos candidatos aos cargos de
diregio das agéncias reguladoras;

8. Comunicar & Comissfo de Fiscalizagdo Financeira e Controle da
Camara dos Deputados ¢ 4 Casa Civil que este Tribunal entende como
boas praticas capazes de aprimorar a governanga regulatéria:

8.1. estabelecimento de um periodo de quarentena de no minimo 1
(um) ano para os dirigentes das agéncias reguladoras, tendo por
parimetro as melhores praticas internacionais (OCDE - Organizagio
para a Cooperagio e Desenvolvimento Econémico);

8.2. estabelecimento de rol taxativo de hipdteses de perda de
mandato dos dirigentes das agéncias reguladoras, extinguindo a previsdo
insculpida no parégrafo Unico do art. 9° da Lei n® 9.986/2000;

8.3. normatiza¢io de prazos para indicagio, sabatina € nomeagio
de dirigentes dos entes reguladores;

8.4. criagfio de mecanismos/instrumentos formais que propiciem
maior ecstabilidade e maior previsibilidade na descentralizagBo de
recursos para as agéneias;

8.5. caracterizagio das agéncias em oOrgdos setoriais, desvinculando
seus orgamentos dos respectivos ministérios vinculadores;



8.6. estabelecimento de requisitos minimos de transparéncia do
processo decisério das agéneias, tendo por pardmeiro os procedimentos
adotados pela Agéneia Nacional de Encrgia Elétrica;

8.7. padronizagio minima dos institutos das audidncias/consultas
pblicas entre as agéncias, notadamente quanto aos documentos que
devem ser disponibilizados antes e apds a audifneia ou consuita, bem
como © prazo maxime que os reguladores deveriam possuir para
disponibilizar essas inforinagbes aos interessados;

9. Encaminhar copia deste Acdrddo, bem como do Relatdrio e do
Voto que o fundamentam, 4 Comissdo de Fiscalizagio Financeira e
Controle da Cémara dos Deputados, 3 Agéneia Nacional de Energia
Elétrica, & Agéncia Nacional do Petrdleo, Gis Natural e
Biocombustiveis, & Agéncia Nacional de Telecomunicagdes, 4 Agéncia
Nacional de Transportes Terrestres, & Agéneia Nacional de Transportes
Aguaviarios, & Agéneia Nacional de Aviag8o Civil, & Agéncia Nacional
de Aguas, & Agéneia Nacional de Satide, 3 Agénoia Nacional de Cinema,
a0 Ministério de Minas ¢ Energia, ac Ministério das Comunicagbes, ao
Ministério da Defesa, ao Ministério dos Transportes, ac Ministério de
Meio Ambiente ¢ & Casa Civil da Presidéncia da Repiiblica;

10. Com fundamento no artigo 14, IV, da Resolugdo TCU n®
215/2008, declarar integralmente atendida a presente Solicitagdo do
Congresso Nacional; e

11. Arquivar 03 presentes autos,

Trata-se de uma auditoria operacional da maior importincia, cujas
conclusGes muito contribuirio para o trabalho do Senado Federal. Em face do
exposto, concluo no sentido de proper que esta Comissfo tome conhecimento da
matéria, procedendo-se em seguida ao arquivamento do processado.

Sala da Comissdo, 4 de julho de 2012.

Senador JAYME CAMPOS , Presidente
Comissdo de Assuntos Socials
Prasidents d
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